55ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 14.12.2021

- PROJETO DE LEI 1402/2021 DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN
“Dispõe sobre a regulamentação da idade e validade da motocicleta que é usada para o transporte público individual de passageiros por meio de mototáxi no estado de Rondônia.”.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Este Projeto está sem parecer. Vou solicitar ao Excelentíssimo Senhor Deputado Jean Mendonça para dar o parecer em plenário. 

O SR. JEAN MENDONÇA - Projeto de Lei 1402/2021 do Deputado Ismael Crispin. O projeto encontra-se dentro dos princípios constitucionais e legais. Somos de parecer favorável, Senhor Presidente.
 
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão, o parecer do Excelentíssimo Deputado Jean Mendonça. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Parecer aprovado. 



